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SINTESE DO OBJETO: locação de um veículo tipo camionete cabine dupla, tração 4 x 4, ano igual ou 
superior a 2016, em bom estado de conservação, quilometragem livre, sem mão de obra de motorista, 
combustível a diesel por conta do Município, para atender as atividades do prefeito, pelo prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, conforme detalhado no projeto básico, contratação esta,  através de Dispensa de 
Licitação, com fulcro no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Geral de Administração. 
 
 

Reconheço e “RATIFICO” a decisão da Comissão Permanente de Licitação, pelo declínio na contratação 

da empresa Robstaine Peixoto de Lucena, inscrito no CNPJ sob o nº 08.254.750/0001-00, a qual 

apresentou orçamento de menor valor por conta da locação do veículo perquirido pela Secretaria Geral 

de Administração conforme detalhado no anexo I – projeto básico, em face disto “ADJUDICO” e 

“HOMOLOGO” o objeto da futura contratação, conforme detalhado na presente dispensa de licitação  a 

empresa Robstaine Peixoto de Lucena, inscrita no CNPJ sob o nº 08.254.750/0001-00, tendo em vista 

que a mesma apresentou o menor preço ou seja o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para locação de 

um veículo tipo camionete cabine dupla, tração 4 x 4, ano igual ou superior a 2011, em bom estado de 

conservação, quilometragem livre, sem mão de obra de motorista, combustível a diesel por conta do 

Município, para atender as atividades do prefeito, pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias, conforme 

detalhado no anexo I – projeto básico, conforme consta ainda da correspondência devidamente assinada 

pelo Secretario Geral de Administração. 

 

Diante do exposto, determino o seguimento dos procedimentos, objetivando a contratação dos 

serviços, respeitado qual seja o valor global da despesa, conforme registrado na requisição por conta da 

prestação dos serviços em conformidade com o descrito no projeto básico/termo de referencia. 

Recomendando ainda a Comissão Permanente de Licitação a observância ao que prescreve o art. 26 da 

Lei 8.666/93. 
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